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Pinto 
« * * • :-? 0 Presidente José Sarney en­

viou terça-feira carta ao advoga-
^Sobral Pinto, na qual agradece 
"o apoio do jurista a sua investídu-
ra^rià Presidência da República 
-afóõs a morte de Tancredo Neves. 
'Sobral Pinto, em 22 de fevereiro, 
encaminhara ao Governador de 
^rasília, José Aparecido, corres­
pondência contestando a tese do 

envia carta 
gradecendo o 

iditorial "Cerimónia do Adeus", 
sm que o Jornal do Brasil afirma-

r_/a que Sarney não teria direito 
vl&e suceder Tancredo Neves. 

O Em três laudas, a carta de José 
Sarney contém um desabafo do 
Presidente sobre as injustiças de 
que julga estar sendo alvo. Sar­
ney reafirma declarações anterio-

A CARTA DO JURISTA 
•3'Gêrimônia do adeus" 
••Í l"'0 "Jornal dó Brasil" de sábado 
-último, 20 do corrente, afirma, no 
"editorial "Cerimónia do Adeus": "A 
^ríjprte de Tancredo Neves não fez a 
"(revisão do espaço jurídico de dar 
posse a um vice que, não fendo 

;à ;quem suceder, pois o Presidente 
não se empossara, ocupou um lugar 
.a que não tinha direito". 

~ír' "O amor da verdade, me obriga a 
";óp!ôr a esta afirmação errada o mais 
' Categórico desmentido. O Vice-Pre-
3§Pdente, Dr. José Sarney tinha, não 
°ápenas o direito indiscutível, mas, 
"íáníbém, o dever imperioso de assu-
s'rriir o cargo, como assumiu legal­
mente, de Presidente da Repúbli-' 

eca: A Constituição da República 
•pèierativa do Brasil é clara e impe­

rat iva no art. 77: "Substituirá o Pre­
sidente no caso de impedimento, e 
'•súceder-lhe-á no de vaga o Vice­
-Presidente". 
9 !»^A morte de Tancredo Neves 
Táfariu a vaga da Presidência. Logo, 
era, a um tempo, direito e dever do 
Vice-Presidente, Dr. José Sarney 

"empossa r-se na Presidência. O fato 
<tíe não haver Tancredo Neves se 
^empossado na Presidência, não lhe 
•tirou a qualidade de Presidente, 
^conquistada na eleição do Colégio 
«fleitoral. 
* , " H á , na história da República, um 
jícaso absolutamente idêntico ao do 
pres idente Tancredo Neves. Em 
i»i1918 foram eleitos, em 1o de março, 
^Presidente e Vice-Presidente da Re­
públ ica, respectivamente, os Srs. 
Francisco de Paula Rodrigues Alves 
m Delphim Moreira, que deveriam se 
pjempossar em seus cargos em 15 de 
|iovembro do mesmo ano. 

p "Aconteceu, porém, que, em outu­
b r o desse ano, o Sr. Rodrigues Al­
i j e s adoeceu gravemente, não po­
dendo, por isso, empossar-se na 
HPjesidência. Nesta empossou-se, 
"então, imediatamente, o Sr. Delphim 
Moreira, sem que ninguém ousasse, 

nessa ocasião, afirmar, — nem 
mesmo Ruy Barbosa, que ainda vi­
via —, que ele não tinha o direito de 
ocupar o lugar de Presidente, por­
que o Sr. Rodrigues Alves não havia 
se empossado, não existindo, assim, 
a quem suceder. 

"O Sr. Rodrigues Alves faleceu 
em janeiro de 1919, ocasião em que 
o Sr. Delphim Moreira convocou no­
va eleição presidencial, como pres­
crevia a Constituição de 1891, dife­
rente da atual Constituição sendo 
nela eleito Presidente o Sr.Epitacio 
Pessoa. 

"Errada é, igualmente, esfoutra 
afirmação do mesmo editorial: "Ca­
bia ao Presidente da Câmara assu­
mir inteiramente o poder, e convo­
car no prazo legal a ele ição 
presidencial". 

"O art. 78 da Constituição da Re­
pública fulmina decisivamente este 
novo erro, pois estabelece clara­
mente: "Em caso de impedimento 
do Presidente e do Vice-Presidente 
ou vacância dos respectivos cargos, 
serão sucessivamente chamados ao 
exercício da Presidência o Presiden­
te da Câmara dos Deputados, o do 
Senado Federal e o do Supremo Tri­
bunal Federal". 

"Ora, se com a marte de Tancre­
do Neves, vagou-se, infelizmente, o 
cargo de Presidente, com ela não se 
vagou, felizmente, o cargo de Vice-
Presidente, não podendo, assim, o 
Presidente da Câmara dos Deputa­
dos ser chamado ao exercício da 
Presidência da República. 

"As afirmações erradas do edito­
rial "Cerimónia do Adeus", provam 
o total ineficiência de a lei destruí­
da, consciente e ostensivamente, 
pela ambição e o interesse de al­
cançar, qualquer que seja o preço, o 
poder incontrastável e soberano, in­
teiramente desvinvulado do bem co­
mum da comunidade nacional"." 

H. Sobral Pinto 

res segundo as quais a sua inten­
ção de governar por cinco anos 
não resulta de uma ambição pes­
soal. O Presidente afirma que 
tem sido "servo da lei e guardião 
da liberdade". 

A carta foi entregue a Sobral 
Pinto pelo Governador José Apa­
recido a pedido do Presidente. Jo-

apoio 
sé Aparecido fez uma única ob­
servação ao jurista, a de que não 
a divulgasse antes da votação do 
sistema de governo. Sarney não 
desejava que a publicidade do do­
cumento pudesse dar margem a 
insinuações de que ele estaria re­
correndo à autoridade moral de 
Sobral Pinto para pressionar os 
Constituintes. 

A RESPOSTA DE SARNEY 
"Prezado Dr. Sobral Pinto. 

"Pedi ao Governador José Aparecido, 
nosso comum e velho amigo, que signifi­
casse ao Senhor como me honra sua cor­
respondência, pela autoridade de quem 
exerce legítima regência mera! em nosso 
País. 

"Posso calcular o quanto de sofrimento 
causou-lhe a perda de sua dileta filha. 
Como dizia Malherbe, é "a dor eterna", 
para a qual só existe o conforto da fé, de 
Deus. Acompanho-o no abraço solidário e 
cristão de toda a minha família, em mo­
mento tão dificil para seu coração. 

"Respondo, agora, sua última carta, 
acompanhada de cópia da firme contesta­
ção a editorial do "Jornal do Brasil", em 
que, com seu saber jurídico, ensina sobre 
a legitimidade e o dever de minha posse 
na Presidênia da República. 

"Neste momento de incompreensões 
sua palavra tem sido a advertência lúcida 
quanto aos perigos que se ampliam e afe-
tam o equilíbrio das forças comprometi­
das na salvaguarda das instituições. 

"Posso afirmar-lhe, em consciência, 
que, herdeiro de três dívidas — a externa, 
a social e a interna — além da tragédia 
da morte do Presidente Tancredo Neves, 
tudo tenho feito para garantir a travessia 
democrática. Nem será preciso declinar-
Ihe as providências institucionalizadoras 
de um regime de lei e liberdade, adota-
das desde a primeira hora, para construir 
nova realidade politica e social no País. 

"Ao chegar ao Palácio do Planalto, 
mantive fidelidade aos compromissos da 
Aliança Democrática e sua pregação pelo 
País, em que seu nome foi alto momento 
na tribuna popular, e àqueles assumidos 
com o povo, como integrante da chapa 
presidencial. Cumpri toda a pauta das as­
pirações politicas em busca do Estado de 
Direito, inclusive a Convocação da As­
sembleia Nacional Constituinte. 

"Administro com as mãos limpas, obe­
diente a padrões de comportamento que 
honram, na História, a Federação e a Re­
pública. Com a graça de Deus, na simples 
e austera comemoração do 3o aniversário 
do Governo, tenho a consciência de haver 
sido servo da lei e guardião dá liberdade, 
ainda que sofrendo a mais injusta campa­
nha articulada contra um Presidente da 
República. As virtudes são vistas como 
defeito e utiliza-se da liberdade para ma­
tar a liberdade. A tudo tenho respondi­

do com serenidade e equilíbrio. 
"Para memória do futuro, permita-me 

registrar que jamais pretendi o mandato 
de cinco anos por motivos pessoais. To­
mei posse nos termos da Constituição da 
República e nela o meu mandato jurado é 
de seis anos. Pelas contingências da 
atualidade, recomendou-me o dever de 
Chefe de Estado abrir mão de um ano 
para abreviar a transição democrática. Já 
um pleito imediato, poc força de mandato 
de quatro anos, iria aliviar-me de muitas 
cargas, como alvo dos grupos intoleran­
tes e radicais, mas esbarraria com o fato, 
entre muitos outros, de a nova Carta não 
ter sido concluída, com leis e práticas de­
la decorrentes, bem como a devida adap­
tação dos Estados e da administração pú­
blica às novas regras. 

"O mandato de cinco anos tem sido a 
norma desde a Constituição de 1946, com 
a única exceção do exercício do mandato 
de seis anos pelo último Presidente. 
Quanto ao sistema de governo entendi 
que não podia ser mudado, casuistica­
mente, sem uma análise profunda de 
suas consequências, sem um debate so­
bre os textos constitucionais que o pro­
põem. Afinal, o regime atual tem cem 
anos c não pode ser trocado sem que o 
povo entenda porque o fizeram. 

"Acresce o fato de que as emendas 
apresentadas à Assembleia Constituinte 
consagram um sistema assembleista, 
sem dissolução do Congresso e sem aco­
plamento a um sistema eleitoral distrital, 
sem o qual não funcionará o regime par­
lamentar. 

"Alguns artifícios foram propostos mas 
todos destinados a burlar os mecanismos 
fundamentais do parlamentarismo. 

"Quero, finalmente, afirmar-lhe, Dr. So­
bral Pinto, que com energia e determina­
ção, mas igualmente com paciência e to­
lerância, na índole do meu espirito 
conciliador, continuarei lutando para 
manter abertos os caminhos da constru­
ção democrática. 

"Pedi ao Governador José Aparecido o 
obséquio de se fazer portador desta carta 
para dizer ao eminente destinatário, que 
faça dela o uso que lhe recomendar sua 
incansável consciência cívica. 

"Abraça-o respeitosamente, com a ho­
menagem dé sempre, 

José Sarnev 


